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Ministério da Justiça e Segurança Pública
SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE ADESÃO Nº 24/2025/SE/MJSP - REDEMAIS

OBJETO: adesão da Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap) à RedeMAIS, do Programa
Meio Ambiente Integrado e Seguro - Programa Brasil MAIS, tendo como contrapartida o
fornecimento de dados para o Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP.
Signatários: MANOEL CARLOS DE ALMEIDA NETO - Secretário-Executivo do MJSP, IZIDIO
SANTOS JUNIOR - Presidente da TERRACAP e CRISTIANO DA CUNHA DUARTE - Coordenador
do Comitê-Gestor do Programa Brasil MAIS. Data de Assinatura: 13/08/2025. Vigência: 60
(sessenta) meses, a partir da data da assinatura. Processo nº 08059.000796/2023-31.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS

GERAIS
EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO nº 08000.020934/2025-36
OBJETO: Doação dos bens móveis constantes no Anexo I, nos termos do Decreto nº 9.373,
de 11 de maio de 2018, alterado pelo Decreto nº 10.340, de 6 de maio de 2020, e da Lei
nº 14.479, de 21 de dezembro de 2022.
DOADOR: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, representado pelo
Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, Sr. BRUNO CRESCENTI DE
PAIVA .
DONATÁRIO: ORGANIZAÇÃO INSTITUTO NOVA ÁGORA DE CIDADANIA, representado pelo
Sr. JÚLIO CÉSAR HESSEL.

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200406

Número do Contrato: 24/2025.
Nº Processo: 08059.000043/2025-98.
Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF. Contratado: 17.764.365/0001-95 -

PRODUTIVA SERVICOS OBRAS MANUTENCAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA. Objeto: Repactuação do contrato nº 24/2025 - ditec/pf de acordo
com os reajustes definidos na convenção coletiva de trabalho - cct (2025/2025) nº df
000159/2025, de 19/3/2025 do sindicato dos trabalhadores bombeiros profissionais do
distrito federal - sindibombeiros e artigos 135 da lei nº 14.133/2021 e 54 a 59 da instrução
normativa nº 05/2017 - seges/mp. Vigência: 01/08/2025 a 31/07/2027. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 4.766.124,24. Data de Assinatura: 11/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 200382

Número do Contrato: 20/2023.
Nº Processo: 08240.009434/2022-78.
Pregão. Nº 8/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO AM.
Contratado: 19.877.300/0002-62 - LANLINK SERVICOS DE INFORMATICA SA. Objeto:
Prorrogar, ressalvado o direito ao reajuste contratual, o prazo da vigência do contrato nº
20/2023-sr/pf/am, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 13/09/2025 a
12/09/2026, nos termos do art. 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021.. Vigência: 13/09/2025
a 12/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 300.462,96. Data de Assinatura:
12/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200346

Número do Contrato: 4/2025.
Nº Processo: 08255.007479/2024-19.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA BA. Contratado:
10.781.353/0001-20 - REI DE OURO MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA. Objeto: Alterar o
valor do contrato, passando o valor de r$ 317.625,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil,
quinhentos e noventa e cinco reais) para o valor de r$ 335.188,80 (trezentos e trinta e
cinco mil cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos), a partir de 01/09/2025, em
função da aplicação do reajuste contratual, conforme a variação do ipca acumulado de
05/2024 a 04/2025, apresentando um percentual de 5,52973%; data-base para aplicação
do reajuste 27/05/2024.. Vigência: 08/04/2025 a 08/04/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 335.188,80. Data de Assinatura: 13/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 - UASG 200396

Nº Processo: 08375.001029/2025-29.
Pregão Nº 90002/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PB.
Contratado: 00.976.914/0001-92 - ENGEAR ENGENHARIA DE AQUECIMENTO E
REFRIGERACAO LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, preditiva e
corretiva no sistema de climatização, incluindo a exaustão, continuados, com dedicação
exclusiva de mão de obra e disponibilidade de serviços emergenciais e sob demanda, para
a realização de serviços diversos de manutenção nos sistemas, equipamentos e instalações
de climatização e exaustão da superintendência regional da polícia federal no estado da
paraíba, compreendendo o fornecimento de postos de serviços, serviços sob demanda e
materiais, com a utilização de ferramentas e equipamentos necessários e adequados à
execução dos serviços.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 11/08/2025 a 11/08/2030. Valor Total: R$
424.439,21. Data de Assinatura: 25/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200396

Número do Contrato: 16/2024.
Nº Processo: 08375.004354/2024-62.
Dispensa. Nº 90006/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PB.
Contratado: 31.057.891/0001-46 - AIROTRACKER MONITORAMENTO 24 HORAS LTDA.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
contrato por mais 12 meses, a partir de 30/08/2025 até 29/08/2026, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência decenal, na forma do artigo 107 da lei nº
14.133 de 2021.. Vigência: 30/08/2025 a 29/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 34.133,65. Data de Assinatura: 11/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 200396

Número do Contrato: 6/2022.
Nº Processo: 08375.004174/2022-19.
Pregão. Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PB.
Contratado: 10.339.944/0001-41 - ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: O
objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do contrato nº 06/2022-
sr/pf/pb, referente aos serviços de natureza continuada de recepção, com disponibilização
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, nas dependências da superintendência
regional da polícia federal na paraíba e da delegacia de polícia federal em campina
grande/pb, prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do
edital.. Vigência: 09/08/2025 a 08/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
263.874,24. Data de Assinatura: 27/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200356

Número do Contrato: 27/2023.
Nº Processo: 08455.014804/2022-73.
Dispensa. Nº 17/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RJ.
Contratado: 01.229.958/0001-11 - ATAC FIRE SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA. Objeto:
Formalização da prorrogação do prazo da vigência até 31.12.2025, nos termos da cláusula
segunda do referido instrumento, e suprimir o equivalente a 20,64% (vinte inteiros e
sessenta e quatro décimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com
fundamento no art. 124, i, b, c/c art. 125, ambos da lei 14.133, de 2021.. Vigência:
29/12/2024 a 31/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 68.089,32. Data de
Assinatura: 08/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 08490.005060/2023-51
Nº Processo nº 08490.005060/2023-51. Cooperados: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL EM SANTA CATARINA, CNPJ 00.394.494/0039, SECRETARIA NACIONAL DE
POLÍTICAS PENAIS, CNPJ n.º 00.394.494/0008-02, POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, CNPJ nº 15.211.786/0001-63 e SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
REINTEGRAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 13.586.538/0001-71, E
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Objeto: suspensão da vigência do
Acordo de Cooperação em relação à POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, a renomeação de
Partícipe e a adesão da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC ao
Acordo de Cooperação Técnica celebrado para a execução de cooperação técnica e
operacional entre os partícipes, com vistas à criação da Força Integrada de Combate ao
Crime Organizado do Estado de Santa Catarina (FICCO-SC), a ser executada pela POLÍCIA
FEDERAL, pela POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, pela SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, pela
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, pela SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS e pela
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, tendo por objetivos a intensificação, em caráter
especial, do enfrentamento às organizações e associações criminosas, nas suas
manifestações de grave ameaça à ordem e à segurança pública nacional, particularmente
no combate às facções criminosas, ao tráfico de drogas e armas, aos delitos de furto,
roubo e receptação de cargas, inclusive bens e valores, aos crimes de roubo, furto,
extorsão e extorsão mediante sequestro praticados contra instituições financeiras ou bases
operacionais de empresas transportadoras de valores, à lavagem e ocultação de bens,
direitos e valores e demais crimes conexos, nos termos do preceituado no Código Penal; na
Lei nº 9.613 de 3 março de 1998; na Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002; na Lei nº 10.826
de 22 de dezembro de 2003; na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; e na Lei nº
12.850, de 2 de outubro de 2013. Prazo: inicia na data da assinatura, com eficácia
condicionada à publicação de extrato no Diário Oficial da União, e tem o seu término
vinculado ao prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO - UASG 200360
Processo nº 08506.004159/2025-81. O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, SP, por

meio de sua Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública -
SMCASP, neste ato representado por CHRISTIANO BIGGI DIAS, Secretário de

Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública Municipal de Campinas, doravante
denominado CEDENTE, e a UNIÃO, por meio da Superintendência Regional da Polícia
Federal em São Paulo, com sede na Rua Hugo D'Antola, n. 95, São Paulo, SP, inscrita
no CNPJ sob o n, 00.394.494/0040-42, neste ato representada por Rodrigo Luis
Sanfurgo de Carvalho, Delegado de Polícia Federal, Superintendente Regional da Polícia
Federal em São Paulo, doravante denominado CESSIONÁRIO, RESOLVEM celebrar o
presente TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO, com fundamento na Lei n. 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 23.938, de 25 de junho de 2025, e
mediante as cláusulas e condições a seguir:

Este termo tem por objeto a cessão à União, de espaço físico, a título
gratuito e intransferível, das instalações do CEDENTE, com vistas à instalação do Centro
de Atendimento a atividades de Colecionadores, Atiradores Esportivos e Caçadores -
CACs, no Município, pela Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo -

Delegacia de Polícia Federal em Campinas.
Parágrafo único. A área total cedida, objeto do presente Termo de Cessão

de Uso, mede 120 m² (cento e vinte metros quadrados) e está localizada no piso
superior do prédio onde está sediada a Secretaria Municipal de Cooperação nos
Assuntos de Segurança Pública, situada na Rua Afonso Pena n. 1.380, Vila Nova São
José, Campinas, SP.

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL
EDITAL Nº 4/2025/JARI01-AL

NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE RECURSO DE MULTA
A 1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração da Superintendência de

Polícia Rodoviária Federal em Alagoas, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei nº 9.503/99 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e demais
regulamentações do CONTRAN, notifica os requerentes abaixo relacionados do resultado
do recurso de multa em 1ª instância de que tratam os artigos 285 e 286 do CTB. Os
recursos julgados intempestivos encerram a instância administrativa e para os casos de
INDEFERIMENTO, poderá ser interposto recurso de multa em 2ª instância a decisão da
JARI, por escrito, no prazo de 30 dias contados da data da publicação deste edital, devendo
ser obedecidas as disposições contidas nos artigos 287, 288, 289 e 290 do CTB e nas
Resoluções do CONTRAN nº 900/22 e 918/22. Instruir o recurso com, no mínimo:
requerimento, devidamente preenchido com as razões do recurso, identificação, endereço
e assinatura do requerente ou representante legal; cópia de documento de identificação
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